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PILZIO HUWCIATTO Dl L8U.I. Prafeit» Municipal
do Salto» Betado do São Paulo» usando doa atribuições çue lho são eonfari 

das por lei»
FAZ SABKB, çue a Oaaara Municipal aprovou o

elo sanciona o preaulga a seguinte loit

Artigo !• • Ficas najoradoa os S8S (oitenta o 
eineo por conto) os vonoinsntos doo fUncicnarlea smlsipals da ativa o * 
inativos» ocupantes do cargos efetivos ou on oonissão» inclusivo os regi

dos pola C»L»T»t eco afoito retroativo a !• do Janeiro do corrente ano»
Artigo g» • Os encargos deocrrontoa da execu

ção desta loi» correrão por conta das verbas próprias do crçancnto vigen

te»
Artigo 3a - Beta loi entrara on vigor na data 

do sua publicação» revogadas ss disposições ea contrário»
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oa 00 do fevereiro do 1SS4

PILZIO BÜWCIATTO Dl LBLLX
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Chefe do Gabinete




